
Diário    Oficial 

ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE SARZEDO – MG 
   DIÁRIO OFICIAL DE SARZEDO - EDIÇÃO: 2061, quarta-feira, 01 de abril de 2026  www.sarzedo.mg.gov.br                                                                    

 ATOS DO PODER EXECUTIVO    

  DOE – Diário Oficial Eletrônico de Sarzedo 

Rita de Cassia das Graças Santos 
Prefeita Municipal 

Criado pela lei Municipal 
Nº 651 de dezembro de 2014. 

www.sarzedo.mg.gov.br 

 

Distribuição: Protocolo Geral 
Prefeitura Municipal de Sarzedo: Rua 

Eduardo Cozac, 315– Centro /MG. 
CEP. 32450-000 / FONE: (31)3577-7007 

Assinatura Digital: Ademir Alves dos Reis 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARZEDO/MG – PUBLICA EXTRATO DE CONTRATO DE ESTÁGIO - 

ESTAGIÁRIA: YASMN LEÃO DE OLIVEIRA. Valor Mensal: R$ 1.575,34 (Hum mil quinhentos e setenta e 

cinco reais e trinta e quatro centavos.). Objeto: Propiciar a realização de estágio, que fazem a CÂMARA 

MUNICIPAL DE SARZEDO e a Sra. YASMN LEÃO DE OLIVEIRA. Vigência: Prazo de início 1°/04/2026 a 

1°/04/2027. Candidata aprovada no 1º Processo Seletivo de Estágio 2026.  

 

IPRES - Instituto de Previdência Social dos servidores do Município de Sarzedo, publica o extrato de 

Resultado de compra direta – Dispensa nº 21/2026, cujo objeto é “Contratação de empresa especializada 

para execução de serviços de manutenção predial, consistindo em: Limpeza e desobstrução de calhas; 

remanejo de telhas deslocadas no telhado; varrição e retirada de folhas acumuladas sobre o telhado; 

aplicação de manta líquida impermeabilizante nas emendas das calhas no IPRES, adjudicando o objeto a 

favor da empresa: Rod Soluções Ltda  CNPJ nº 49.079.844/0001-69, sob o valor de R$1.300,00 (mil e 

trezentos reais). O inteiro teor deste processo estará disponível no site: 

www.previdenciasarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG, 01 de abril de 2026. 

IPRES - Instituto de Previdência Social dos servidores do Município de Sarzedo, publica o extrato de 

Resultado de compra direta – Dispensa nº 20/2026, cujo objeto é “Aquisição de 06 (seis) carimbos 

automáticos, adjudicando o objeto a favor da empresa: Carimbos TUPINAMBÁS ltda - me CNPJ nº 

08.112.572/0001-74, sob o valor de R$ 251,00 (duzentos e cinquenta e um reais). O inteiro teor deste 

processo estará disponível no site: www.previdenciasarzedo.mg.gov.br. Sarzedo/MG,01 de abril de 2026. 

  

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.previdenciasarzedo.mg.gov.br/
http://www.previdenciasarzedo.mg.gov.br/
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LEI N° 1080/2026 

 

DÁ DENOMINAÇÃO AO CAMPO DE FUTEBOL DO BAIRRO 

CACHOEIRA COMO "JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO" (ZÉ 

DO CHICO) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominado Campo de Futebol José Francisco de Araújo (Zé do Chico) o campo de 

futebol localizado no bairro Cachoeira, no Município de Sarzedo/MG. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado e responsável pela confecção e instalação da placa 

indicativa com a nova denominação no local, bem como pela realização dos registros oficiais junto aos órgãos 

competentes. 

Art. 3º Integra a presente Lei o Anexo Único, que conterá a biografia do homenageado. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 27 de março de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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ANEXO ÚNICO 

 

Biografia do Sr. José Francisco de Araújo (Zé do Chico) 

 

José Francisco de Araújo, carinhosamente conhecido em Sarzedo e no meio do futebol como Zé do Chico, 

nasceu em 25 de outubro de 1941 e viveu em Sarzedo por 84 anos, dedicando toda a sua vida à cidade, à 

família e à comunidade que tanto amou. Alfaiate de profissão, teve uma trajetória marcada por trabalho 

honesto, valores firmes e um amor imenso pela família. 

Mesmo sendo deficiente físico e utilizando muletas, jamais permitiu que isso fosse um obstáculo. Com 

coragem e determinação, trabalhou incansavelmente para garantir o sustento de seus filhos, utilizando a 

charrete como meio de trabalho e locomoção, sempre acompanhado dos cavalos que tanto amava. 

Em Sarzedo, Zé do Chico construiu uma história que ultrapassou o âmbito familiar. Foi um dos que lutaram 

pela emancipação da cidade de Sarzedo, demonstrando seu compromisso com o crescimento, a identidade e 

o futuro da comunidade. 

Amante do futebol, trabalhou incansavelmente em prol do esporte, sendo um dos fundadores do Esporte 

Clube Santa Rosa de Lima. Sua dedicação, força e postura de vida fizeram dele um exemplo para muitos 

jovens, que encontraram nele inspiração dentro e fora dos campos. 

Como pai, foi presença, exemplo e ensinamento. Deixou como maior herança uma família construída com 

amor, sendo pai de 7 filhos, avô de 10 netos e bisavô de 2 bisnetos, que hoje carregam seus valores, sua 

história e sua memória. 

Sua partida deixou saudade, mas também a certeza de que seu legado permanece vivo nas lembranças, nos 

ensinamentos e em tudo aquilo que ajudou a construir. José Francisco de Araújo — o eterno Zé do Chico — 

viverá para sempre na história de Sarzedo, no futebol e no coração de sua família. 
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LEI N° 1081/2026 

 

DÁ DENOMINAÇÃO AO COMPLEXO ESPORTIVO E 

PRAÇA LOCALIZADOS AO LADO DO CAMPO DO 

BAIRRO CACHOEIRA, COMO CÉLIO CATARINO DE 

ARAÚJO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica denominado Célio Catarino de Araújo o Complexo Esportivo e Praça, espaço público 

localizado ao lado do campo de futebol do Bairro Cachoeira, no Município de Sarzedo/MG. 

 

Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placas indicativas com a 

denominação, referida no artigo anterior, no local, bem como promoverá os registros necessários junto aos 

órgãos competentes. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 27 de março de 2026. 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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BIOGRAFIA DE CÉLIO CATARINO DE ARAÚJO 

 

Criado em um ambiente simples do campo, aprendeu desde cedo valores que norteariam toda a sua trajetória 

de vida, como a honestidade, a fé, o trabalho e o amor à família. 

Oriundo de uma família numerosa e tradicional da família Araújo, composta por nove irmãos, Célio cresceu 

em um ambiente marcado pela união, pelo companheirismo e pelo respeito, princípios que carregou consigo 

ao longo de toda a sua vida. 

Homem simples, porém, de grande dignidade, construiu sua história por meio do trabalho árduo. Atuou em 

olaria, fabricando tijolos ao lado de seus irmãos, participou da construção da lagoa da Petrobras e foi um dos 

funcionários pioneiros da empresa Itaminas, onde exerceu atividades laborais de grande esforço físico, 

enchendo vagões com “garfos”. Seu empenho e dedicação tornaram-se símbolo de trabalho e compromisso, 

tendo inclusive sua imagem exposta no Supermercado Super Luna, no Centro de Sarzedo, ao lado de outros 

trabalhadores que contribuíram significativamente para o desenvolvimento da região. 

Em 29 de junho de 1979, transferiu residência para o então Distrito de Sarzedo, à época pertencente ao 

município de Ibirité, uma vez que Sarzedo ainda não havia sido emancipado. Estabeleceu-se no local com 

sua esposa, Luzia Maria de Araújo (in memoriam), e seus cinco filhos: Celso Geraldo Araújo, Selma Maria 

de Araújo Santiago, Kleber Catariano Araújo, Silvania Maria de Araújo Ramos e Cláudio Catarino Araújo. 

Posteriormente vieram os nove netos, que se tornaram uma de suas maiores alegrias e motivo constante de 

orgulho. 

Sua fé refletia-se em ações concretas. Contribuiu para a construção do Salão São Vicente de Paulo, colaborou 

com a Igreja Nossa Senhora da Piedade, no Bairro Imaculada, com a Vila Vicentina e com o Hospital Frank 

Landi, por meio da doação de tijolos produzidos na olaria e da prestação de auxílio braçal sempre que 

necessário. Mais do que palavras, sua vida foi marcada pela prática da solidariedade. 

Pessoa simples e alegre, era apaixonado pelas pequenas coisas da vida. Atleticano convicto, acompanhava 

com entusiasmo os jogos do Clube Atlético Mineiro por meio de seu inseparável rádio de pilha, sintonizado 

na Rádio Itatiaia. Demonstrava intensa emoção ao vibrar, sofrer e comemorar cada partida, além de 

compartilhar com os netos histórias das conquistas da Seleção Brasileira. 

Também apreciava música, especialmente canções de Demônios da Garoa, Nelson Gonçalves, Tonico e 

Tinoco. Em momentos singelos, pedia aos netos que colocassem suas músicas favoritas e permanecia ali, em 

silêncio, apenas ouvindo, vivenciando instantes simples, porém carregados de significado. 

Na juventude, praticou futebol por breve período, sendo afastado dos campos em razão de uma lesão na 

cabeça. Ainda assim, jamais perdeu o apreço pelo esporte. 
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Nas comemorações familiares, especialmente aniversários, sua presença era marcante. Realizava discursos, 

solicitava orações e conduzia os momentos com seriedade, respeito e fé, características que sempre o 

definiram. Participativo nas celebrações religiosas, vivenciava a fé não apenas nos espaços religiosos, mas 

também em suas atitudes cotidianas. 

Célio Catarino de Araújo faleceu em 24 de setembro de 2011, em decorrência de traumatismo craniano, 

deixando profunda saudade, mas também um legado de valores, trabalho e fé. Sua história permanece viva 

nos ensinamentos transmitidos, nos gestos de solidariedade e nas memórias preservadas por seus filhos, netos 

e por toda a comunidade. 

Célio Catarino de Araújo foi mais que um cidadão: foi referência, exemplo de vida e dedicação à família e à 

coletividade. Um homem simples, de vida grandiosa, cujo legado permanece eterno. 
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LEI N° 1082/2026 

 

DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA 

“SUA FALTA FAZ FALTA” COMO DIRETRIZ DA 

POLÍTICA MUNICIPAL DE SAÚDE, VOLTADO À 

REDUÇÃO DO ABSENTEÍSMO EM CONSULTAS, 

EXAMES E PROCEDIMENTOS AGENDADOS NO 

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, NO MUNICÍPIO 

DE SARZEDO. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Constitui diretriz da política municipal de saúde a promoção de campanhas informativas, sob 

a denominação “Sua falta faz falta”, destinadas à conscientização da população quanto à importância do 

comparecimento ou do cancelamento prévio de consultas, exames e procedimentos agendados no âmbito do 

Sistema Único de Saúde – SUS. 

Parágrafo único. O programa de que trata o caput poderá ser desenvolvido conforme a conveniência 

e a oportunidade administrativas, observadas as diretrizes desta Lei. 

Art. 2º As campanhas previstas no art. 1º observarão, dentre outros, os seguintes objetivos: 

I – conscientizar a população acerca dos impactos do absenteísmo no funcionamento e na eficiência 

dos serviços públicos de saúde; 

II – estimular o comparecimento às consultas, exames e demais procedimentos previamente 

agendados; 

III – orientar os usuários quanto à importância da comunicação prévia de impossibilidade de 

comparecimento, a fim de possibilitar o adequado remanejamento das agendas e a otimização dos serviços 

de saúde. 

IV - divulgar, de forma clara e acessível, os canais oficiais disponíveis para cancelamento, 

reagendamento ou esclarecimento de dúvidas. 

Art. 3º As campanhas poderão ser veiculadas por meio de: 
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I – divulgação em unidades de saúde, estabelecimentos de ensino da rede pública municipal e demais 

espaços públicos de interesse coletivo; 

II – utilização dos meios de comunicação institucional do Município, tais como sítios eletrônicos 

oficiais, redes sociais, aplicativos institucionais e outros canais digitais mantidos pela Administração Pública; 

III – envio de comunicações eletrônicas aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, observado 

o disposto na legislação de proteção de dados pessoais, garantida a finalidade pública específica e o respeito 

aos princípios da necessidade, adequação e minimização de dados. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei, no que couber, para assegurar sua fiel 

execução. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Sarzedo, 27 de março de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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LEI N° 1083/2026 

 

DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

REFERENTES À DEMANDA ATENDIDA E À LISTA 

DE ESPERA EM CRECHES DA REDE PÚBLICA 

MUNICIPAL, EM CARÁTER SUPLEMENTAR À 

LEGISLAÇÃO FEDERAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º O Poder Executivo Municipal, em cumprimento ao disposto no art. 5º, § 1º, inciso IV, da Lei 

Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, e na Lei Federal nº 14.851, de 3 de maio de 2024, divulgará 

informações relativas: 

I – à demanda por vagas em creches da rede pública municipal; 

II – à demanda atendida; 

III – à lista de espera existente. 

Art. 2º As informações de que trata esta Lei, bem como os critérios adotados para a elaboração e 

organização da lista de espera, serão divulgadas por meio eletrônico oficial do Município, em formato 

acessível ao público. 

§ 1º A atualização das informações ocorrerá periodicamente, nos termos de regulamentação do Poder 

Executivo. 

§ 2º A divulgação observará rigorosamente o disposto na Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedada a publicação de dados que permitam 

a identificação nominal das crianças, de seus pais ou responsáveis legais, devendo as informações possuir 

caráter estatístico e impessoal. 

§ 3º O encaminhamento das informações à Câmara Municipal ocorrerá no âmbito das atribuições 

institucionais do Poder Executivo, para fins de acompanhamento institucional.  
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Art. 3º Para a organização e análise dos dados de que trata esta Lei, o Poder Executivo poderá 

promover articulação entre os órgãos municipais de educação, saúde, assistência social e direitos da criança 

e do adolescente, observadas as competências legais de cada órgão. 

Art. 4º A execução desta Lei observará a disponibilidade orçamentária e financeira do Município, 

nos termos da legislação vigente. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá expedir os atos regulamentares que se fizerem necessários à fiel 

execução desta Lei. 

 

Sarzedo, 27 de março de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA Nº 103/2026 
 

 

 

“DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO REGIMENTO 

INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

DIREITOS DA MULHER – CMDM, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 

 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal e;  

 

CONSIDERANDO: 

 

I – A necessidade de regulamentação do funcionamento interno do Conselho Municipal de Direitos 

da Mulher – CMDM, órgão colegiado de caráter deliberativo, consultivo e fiscalizador das políticas públicas 

voltadas à promoção dos direitos das mulheres, criado por meio da Lei 798/2020; 

II – O princípio da autotutela administrativa, que autoriza a Administração Pública a organizar seus 

próprios serviços, nos termos da legalidade, eficiência e interesse público; 

III – A deliberação formal do Conselho Municipal de Direitos da Mulher, constante da ata/resolução 

publicada no Diário Oficial do Município, que aprovou o respectivo Regimento Interno; 

IV – A necessidade de conferir segurança jurídica, publicidade e eficácia às normas de funcionamento 

do referido Conselho; 

V – Os princípios constitucionais da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e 

Eficiência previstos no art. 37 da Constituição Federal; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do Conselho Municipal de Direitos da Mulher – CMDM, 

conforme deliberado em reunião do colegiado e formalizado por meio de resolução devidamente publicada 

no Diário Oficial do Município. 

 

Art. 2º O Regimento Interno aprovado estabelece as normas de organização, funcionamento, 

competências, estrutura administrativa e procedimentos internos do CMDM. 

 

Art. 3º O inteiro teor do Regimento Interno constitui parte integrante desta Portaria, para todos os 

fins legais. 
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Art. 4º Compete ao Conselho Municipal de Direitos da Mulher zelar pelo fiel cumprimento das 

disposições constantes do Regimento Interno ora aprovado. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Sarzedo, 25 de março de 2026.  

 

 
Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 104/2026 

 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DO SERVIDOR FÁBIO DE 

MORAIS GOMES À POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Convênio n° 105/105-2021, firmado entre o este Município e a Polícia Civil do Estado de 

Minas Gerais; 

 

II. Que a cessão de servidores constitui medida de cooperação administrativa entre entes 

federados e órgãos da Administração Pública; 

 

III. A conveniência e o interesse público na cessão em tela; 

 

IV. A previsão contida no Capítulo V da Lei Complementar nº 05, de 20 de janeiro de 1997, que 

dispõe sobre o Estatuto do Servidor Público Civil do Município de Sarzedo; 

 

V. A Solicitação via e-mail na data de 27 de março de 2026, oriundo da Secretaria Municipal de 

Segurança e Defesa Social. 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica cedido o servidor FÁBIO DE MORAIS GOMES, matrícula funcional nº 4770, 

nomeado para o cargo de Técnico Administrativo lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa 

Social, a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2º A cessão será realizada com ônus para este Município e vigorará pelo período de 01 de janeiro 

de 2026 a 31 de dezembro de 2030, podendo ser prorrogada mediante solicitação do órgão ou entidade 

cessionária e expressa autorização do (a) Prefeito (a) Municipal. 
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Art. 3º - Compete ao órgão cessionário encaminhar periodicamente ao Município de Sarzedo as 

informações referentes à frequência, férias e demais registros funcionais do servidor cedido. 

 

Art. 4º O servidor poderá ser convocado a retornar ao órgão de origem a qualquer tempo, por 

necessidade do serviço ou conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada do (a) Prefeito (a) 

Municipal. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

janeiro de 2026, com vigência até 31 de dezembro de 2030. 

 

Art. 6º Revogam-se as Disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 389/2025. 

 

 

 

Sarzedo, 30 de março de 2026. 

 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 105/2026 

 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DA SERVIDORA HELOÍSA 

FELIPE À POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.  

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Convênio n° 105/105-2021, firmado entre o este Município e a Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais; 

 

II. Que a cessão de servidores constitui medida de cooperação administrativa entre entes federados e 

órgãos da Administração Pública; 

 

III. A conveniência e o interesse público na cessão em tela; 

 

IV. A previsão contida no Capítulo V da Lei Complementar nº 05, de 20 de janeiro de 1997, que dispõe 

sobre o Estatuto do Servidor Público Civil do Município de Sarzedo; 

 

V. A Solicitação via e-mail na data de 27 de março de 2026, oriundo da Secretaria Municipal de 

Segurança e Defesa Social. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica cedida a servidora HELOÍSA FELIPE, matrícula funcional nº 4672, nomeada para o 

cargo de Técnico Administrativo lotada na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, a Polícia 

Civil do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2º A cessão será realizada com ônus para este Município e vigorará pelo período de 01 de janeiro 

de 2026 a 31 de dezembro de 2030, podendo ser prorrogada mediante solicitação do órgão ou entidade 

cessionária e expressa autorização do (a) Prefeito (a) Municipal. 
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Art. 3º - Compete ao órgão cessionário encaminhar periodicamente ao Município de Sarzedo as 

informações referentes à frequência, férias e demais registros funcionais do servidor cedido. 

Art. 4º O servidor poderá ser convocado a retornar ao órgão de origem a qualquer tempo, por 

necessidade do serviço ou conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada do (a) Prefeito (a) 

Municipal. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

janeiro de 2026, com vigência até 31 de dezembro de 2030. 

 

Art. 6º Revogam-se as Disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 389/2025. 

 

 

 

Sarzedo, 30 de março de 2026. 

 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 106/2026 

 

“DISPÕE SOBRE A CESSÃO DO SERVIDOR RÓGERIO 

DA COSTA SCOGNAMILLOÀ POLÍCIA CIVIL DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; 

 

CONSIDERANDO: 

 

I. O Convênio n° 105/105-2021, firmado entre o este Município e a Polícia Civil do Estado de Minas 

Gerais; 

 

II. Que a cessão de servidores constitui medida de cooperação administrativa entre entes federados e 

órgãos da Administração Pública; 

 

III. A conveniência e o interesse público na cessão em tela; 

 

IV. A previsão contida no Capítulo V da Lei Complementar nº 05, de 20 de janeiro de 1997, que dispõe 

sobre o Estatuto do Servidor Público Civil do Município de Sarzedo; 

 

V. A Solicitação via e-mail na data de 27 de março de 2026, oriundo da Secretaria Municipal de 

Segurança e Defesa Social 

 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica cedido o servidor RÓGERIO DA COSTA SCOGNAMILLO, matrícula funcional nº 

4138, nomeado para o cargo de Fiscal Sanitário lotado na Secretaria Municipal de Segurança e Defesa Social, 

a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. 

 

Art. 2º A cessão será realizada com ônus para este Município e vigorará pelo período de 01 de janeiro 

de 2026 a 31 de dezembro de 2030, podendo ser prorrogada mediante solicitação do órgão ou entidade 

cessionária e expressa autorização do (a) Prefeito (a) Municipal. 
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Art. 3º - Compete ao órgão cessionário encaminhar periodicamente ao Município de Sarzedo as 

informações referentes à frequência, férias e demais registros funcionais do servidor cedido. 

Art. 4º O servidor poderá ser convocado a retornar ao órgão de origem a qualquer tempo, por 

necessidade do serviço ou conveniência administrativa, mediante decisão fundamentada do (a) Prefeito (a) 

Municipal. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de 

janeiro de 2026, com vigência até 31 de dezembro de 2030. 

 

Art. 6º Revogam-se as Disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 389/2025. 

 

 

 

Sarzedo, 30 de março de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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PORTARIA N° 110/2026 
 

 

“EXONERA A SERVIDORA FRANCIELE LORRAYNE 

NUNES DA SILVA, EFETIVA NO CARGO DE AUXILIAR 

DE FARMÁCIA PLANTONISTA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SARZEDO, no uso de suas atribuições, contidas na Lei 

Orgânica Municipal; e 

 

CONSIDERANDO: 
 

I. O requerimento do servidor para exonerar-se de seu cargo efetivo de Auxiliar de Farmácia 

Plantonista, conforme Processo Administrativo nº 674/2026 e Parecer Jurídico nº 503/2026; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Exonerar o servidor FRANCIELE LORRAYNE NUNES DA SILVA do cargo efetivo de 

Auxiliar Farmácia Plantonista, a partir de 12 de março de 2026. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de 

março de 2026. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria de nº 98/2026. 

 

Sarzedo/MG, 31 de março de 2026. 

 

 

Rita de Cássia das Graças Santos 

Prefeita Municipal 
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